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UNIDADES ORGÂNICAS 
 

 
 
 

DESPACHOS 
 

 
 
 

PRESIDÊNCIA 
 

 
 

DESPACHO N.º 44/PRES/2016 

 
Assunto: Delegação de competências no Vice-Presidente 
da Câmara Municipal, durante o período de férias 
 
Hugo Manuel dos Santos Martins, Presidente da 
Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto 
no artigo 57.º n.º 3 da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 
11 de Janeiro, e nos termos do artigo 42.° do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 07 de Janeiro, encontrando-me ausente por 
motivo de licença de férias, durante o período de 16 a 30 
de agosto de 2016, pelo  presente despacho DESIGNO 
para me substituir durante o referido período, o Vice-
Presidente da Câmara Municipal, Sr. Vereador Paulo 
César Teixeira, conforme despacho N.º 95/PRES/2015, 
de 23 de outubro,  o qual exercerá as minhas 
competências próprias e as que me foram delegadas pela 
Câmara Municipal. 
 
Odivelas, 10 de agosto de 2016 
 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
 
 
 
 

VEREAÇÃO 
 

 
 

DESPACHO N.º 03/VMLV/2016 

 
Assunto: SUBDELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS NO 
ADJUNTO DO GABINETE DE APOIO À VEREADORA 
MÓNICA VILARINHO, FRANCISCO JOSÉ LOURENÇO DA 
SILVA BAPTISTA 
 
Tendo em consideração o abrigo do n.º 6 do artigo 42.º 
do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que 
estabelece o Regime Jurídico das Autarquias Locais e 

atento o disposto nos artigos 44.º a 50º do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 4/2015 de 07 de janeiro, pelo presente despacho 
subdelego no Sr. Adjunto Francisco José Lourenço da 
Silva Baptista, o exercício das competências abaixo 
indicadas, que me foram delegadas e subdelegadas pelo Sr. 
Presidente, conforme Despacho n.º 108/PRES/2015, de 
27 de Outubro de 2015, durante o meu período de férias, 
de 16 a 19 de Agosto de 2016, nos seguintes termos e 
limites: 
 
1. A prática dos atos de administração ordinária inerentes 
ao exercício da competência prevista na alínea b) do n.º 1 
do artigo 35.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, de execução das deliberações da Câmara 
Municipal e de coordenação da atividade dos serviços sob 
a minha superintendência. 
 
Odivelas, 12 de Agosto de 2016 
 
 

A Vereadora 
No uso da competência que me foi subdelegada e delegada pelo 

Sr. Presidente da CMO, 
através do Despacho n.º 108/PRES/2015, de 27 de Outubro de 

2015 
 

(Mónica Vilarinho) 
 
 
 
 

OUTROS DESPACHOS 
 

 
 

DESPACHO N.º 14/DGOU/2016 

 
Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito da Divisão de Reabilitação e 
Reconversão Urbana 
 
Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, de 7 de 
Junho, e o Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de Outubro, 
diploma que aplica à Administração Local a Lei n.º 
2/2004, de 15 de Janeiro, com a redação em vigor, 
conjugado com o artigo 46.º e seguintes do Código do 
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com a redação que lhe 
foi conferida pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, 
subdelego na Técnica Superior, Arq.ª Rita de Sousa 
Ribeiro Diogo, durante o período compreendido entre 
os dias 17 a 23 de agosto de 2016, por ausência (férias) da 
respetiva Chefe de Divisão, a assinatura da 
correspondência e expediente necessários à instrução dos 
processos no âmbito da Divisão de Reabilitação e 
Reconversão Urbana. 
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Odivelas, 8 de agosto de 2016 
 
 

O Diretor do Departamento de Gestão 
 e Ordenamento Urbanístico 

No uso da competência que me foi subdelegada pelo  
Sr. Vereador Paulo César Prata Teixeira, 
através do Despacho 15/VPCT/2015, 

 
António de Sousa, Arq.º 

 
 
 

DESPACHO N.º 03/GCMA/2016 

 
Assunto: Subdelegação de assinatura de correspondência e 
expediente no âmbito do Gabinete de Comunicação e 
Modernização Administrativa 

 
Nos termos do disposto no n.º 3 do Artigo 16º da Lei n.º 
49/2012, de 29 de agosto, diploma que procede à 
adaptação à Administração Local da Lei n.º2/2004, de 15 
de janeiro, subdelego, no período de 16 a 31 de agosto de 
2016, na Técnico Superior Isabel Maria da Costa 
Valentim Ferreira Espada, a assinatura de 
correspondência e do expediente necessário à instrução 
dos processos no âmbito do Gabinete de Comunicação e 
Modernização Administrativa. 
 
Odivelas, 11 de Agosto de 2016  
 
 

A Coordenadora do 
Gabinete de Comunicação e Modernização Administrativa 

 
(Angelina Pereira) 

 
 
 

DESPACHO N.º 02/SMPC/2016 

 
Assunto: Delegação de assinatura de correspondência ou 
do expediente necessário à mera instrução de processos 
no âmbito do Serviço Municipal de Proteção Civil 
 
Nos termos do n.º 3 do artigo 16.º da Lei n.º 49/2012, de 
29 de agosto, diploma que procede à adaptação à 
Administração Local da Lei n.º 2/2004, de 15 de janeiro, e 
dos artigos 44.º a 50.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego no período de 16 a 29 de agosto 
no Assistente Técnico, Eng. Fernando Manuel Rebelo 
Luís Moraes a assinatura da correspondência ou do 
expediente necessário à mera instrução de processo no 
âmbito do serviço Municipal de Proteção Civil. 
 
Odivelas, 11 de agosto de 2016 
 

O Coordenador do SMPC 
 

Luís Gomes da Costa 
 
 
 

 
 

AVISOS 
 

 
 

AVISO 

Alvará de Loteamento n.º 7/2001 – B.º dos Pedernais – Ramada/Caneças 
 

9.º ADITAMENTO 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se nas deliberações tomadas em sede da 13.ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 1 de julho de 2015, onde foi deliberada por unanimidade a 
aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 7/2001, determina que se emita o presente aditamento ao Alvará de 
Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de HP Life – Empreendimentos Imobiliários, SA e Outros. 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
1.1. Parâmetros urbanísticos do lote: 

Alvará loteamento Alteração Proposta 
Lote Área Imp. Cons. Oc. Pisos Fg Situação Lote Área Imp. Cons. Oc. Pisos Fg Situação 
A72 317,9 128,8 386,4 - 3+CV 8 renovar A72 317,9 132,8 531,2 - 3+CV 8 manter 
A83 590,1 144,9 133,7 - 1+CV 1 manter A83 590,1 161,2 150 - 1+CV 1 manter 
A238 293,6 91,9 183,8 - 2+CV 1 renovar A238 293,6 174 262 - 2 2 renovar 
A239 386,4 152,7 305,4 1 2+CV 1 renovar A239 386,4 226 350 1 2 1 renovar 
A262 358,5 120,9 241,8 1 2+CV 1 renovar A262 354,7 147,6 297,1 1 2+CV 2 renovar 
A277 236,4 103,3 206,6 - 2+CV 1 renovar A277 239,6 124,3 224,3 - 2+CV 2 renovar 
A281 271 111,1 222,2 1 2 1 renovar A281 271 132 245,2 0 2+CV 2 renovar 
A286 313,3 170,3 284,1 - 2+CV 1 renovar A286 313,3 140 219,1 - 2 2 renovar 
A290 302,5 160 320 1 2+CV 4 renovar A290 302,5 160 320 0 3+CV 4 manter 
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A312 258,1 171,3 342,6 1 2+CV 3 renovar A312 551,5 332,1 664,2 2 2+CV 5 renovar 
A314 293,4 160,8 321,6 1 2+CV 2 renovar Anulado – parâmetros unidos ao A312 
A316 352,4 110,6 221,2 - 2+CV 1 renovar A316 274 151,5 260 - 2 2 renovar 
A321 292 221,7 443,4 2 2+CV 4 renovar A321 292 221,7 525 1 3 4 renovar 
B35 407 215 645 2 3+CV 3 renovar B35 535,45 215 645 2 3+CV 3 renovar 

B42 305,7 104,6 209,2 - 2+CV 1 renovar 
B42 203,8 104,6 209,2 - 2+CV 1 renovar 
B42C 101,9 50 100 - 2 2 renovar 

B63 352,4 310,8 794,4 2 4+CV 6 renovar B63 352,4 310,8 645 1 4 6 renovar 
B65 350,2 112,8 225,6 - 2+CV 1 manter B65 350,2 112,8 225,6 - 2 2 manter 
B86 349,5 137,6 251,7 - 2+CV 1 renovar B86 349,5 137,6 251,7 - 2+CV 2 renovar 
B108 304,9 80,4 160,8 - 2+CV 1 renovar B108 304,9 80,4 160,8 - 2 2 renovar 
B148 299,5 69,3 138,6 - 2+CV 1 renovar B148 299,5 69,3 138,6 - 2+CV 2 renovar 
B150 294,3 92,7 185,4 - 2+CV 1 manter B150 294,3 92,7 185,4 - 2+CV 2 manter 
C24 398 103,5 207 - 2+CV 1 renovar C24 398 103,5 207 - 2+ST 2 renovar 
C25 377,5 90,4 180,8 - 2+CV 1 manter C25 377,5 91,2 182,4 - 2 2 manter 
D18A 250,7 73,4 146,8 - 2+CV 1 construir D18 476,1 100 200 - 2+CV 1 construir 
D18B 225,4 84,3 168,6 - 2+CV 1 construir Anulado – parâmetros unidos ao D18A 
D32 679 268,5 537 1 2+CV 3 renovar D32 1228 268,5 537 0 2+CV 1 renovar 
D33 2161 150 300 1 2+CV 2 renovar D33 1612 150 300 0 2+CV 1 renovar 
D48 294,5 95,2 190,4 - 2+CV 1 renovar D48 294,5 110 190,4 - 2 1 manter 
D61 660,1 143,1 286,2 - 2+CV 1 renovar D61 660,1 149,75 286,2 - 2 1 manter 
D66 11282,4 2220 3330 1 * 1+CV - renovar D66 11282,4 2220 3330 1 * 2 - manter 
D76 538,2 205,1 615,3 2 3+CV 4 construir D76 538,2 120 240 0 2+CV 1 construir 

*A pretensão para o lote D66 visa a alteração do uso de armazém agrícola para armazém industrial. 
Os valores alterados foram representados a negrito. 

 
1.2. Parâmetros do Loteamento: 

 Alvará Loteamento Alteração Proposta 
Área intervenção  235.555,35 m² 235.555,35 m² 
Área total de lotes 173.507,90 m² 173.568,05 m² 
Número total de lotes 438 436 
Número total de fogos 766 777 
Número total de ocupações 93 88 
Número de pisos máximo 3P+CV 3P + CV 
Densidade habitacional 32,5 fogos/ha 32,99 fogos/ha 
Densidade populacional 113,2 ha/ha 115,45 ha/ha 
Área de construção 128.347,40 m² 128.243,60 m² 
Índice de construção 0,54 0,54 
Área total de implantação 60.532,40 m² 60.716,55 m² 
Índice de implantação bruto 0,26 0,26 
Áreas para equipamento – Parcela B/C/D 3.188,60 m² 3188,60 m² 
Áreas para zonas verdes – logradouros 
Parcelas E/F/G/J 
Total 

99.639,80 m² 
5.669,00 m² 

99.572,35 m² 
5.669,00 m² 

105.308,80 m² 105.241,35 m² 
Os valores alterados foram representados a negrito. 

 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
Não se verifica a necessidade de cedência de área para equipamentos, espaços verdes de utilização pública e estacionamentos. 
 
3.Outras Condições 
Por forma a permitir o normal arranjo da parcela de cedência G, deve o proprietário do lote D18, proceder à imediata 
demolição do muro de vedação implantado em espaço público, bem como a sua desocupação. 
Os lotes D18 e A312, resultantes do emparcelamento dos lotes D18A, D18B e respetivamente A312, A314, devem 
responder pelo valor do somatório das cauções inicialmente estabelecidas. 
 
Alteração ao Quadro de Ónus 

Lotes Alvará n.º 7/2001 Alteração ao Alvará n.º 7/2001 

A72 Demolir anexo Eliminação do ónus 

A83 Reduzir área de anexo Demolir o anexo  

A238 Reduzir área de anexo Eliminação do ónus 

A239 Reduzir área de anexo Demolir anexo adjacente à construção e à garagem 

A262 Reduzir área de anexo  Reduzir anexo garagem até 32m2. Resolver servidão de vistas 

A277 Eliminar servidão de vistas Eliminar servidão de vistas com lote lateral direito 

A281 Reduzir área de anexo Terraço com servidão de vistas 

A286 Reduzir área de anexo Reduzir anexo até 30m2 

A290 Reduzir área de anexo Reduzir área de anexo até 30m2 

A312 Reformular construção Resolver servidão de vistas 
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A314 Reformular construção/Eliminar servidão de vistas Eliminação do ónus 

A316 Reduzir área de anexo Resolver servidão de vistas 

A321 Reformular construção Eliminação do ónus 

B35 Reformular construção  Demolir construção e anexos 

B42 Reformular construção/Demolir anexos Demolir todas as construções e anexos 

B63 Reformular construção/Eliminar servidão de vistas Resolver servidão de vistas 

B65 Criado o ónus de reduzir anexo até 30m2 

B86 Eliminar servidão de vistas Resolver servidão de vistas 

B108 Reduzir área de anexo/Eliminar servidão de vistas Reduzir anexos até 30m2/Resolver servidão de vistas 

B148 Reduzir área de anexo Reduzir anexo garagem até 30m2 

C24 Eliminar servidão de vistas Resolver servidão de vistas 

D32 Reduzir área de anexo/Retirar degraus da via pública Retirar degrau da via publica 

D33 Reformular construção/Demolir anexos Eliminação do ónus 

D48 Eliminar servidão de vistas/Retirar cobertura a tardoz Eliminação do ónus 

D61 Demolir anexos Eliminação do ónus 

D66 Criado o ónus de sujeito a parecer da APA-ARH Tejo e Oeste 

 
Paços do Concelho, 11 de julho de 2016 
 

O Presidente da Câmara Municipal 
 

(Hugo Martins) 
 
 
 

AVISO 

Alvará de Loteamento n.º 5/2002 – B.º da Mimosa – Odivelas 
 

3.º ADITAMENTO 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, ao abrigo do disposto nos artigos 27.º e 78.º n.º 2 do Decreto-
Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, na sua redação atual, fundamentando-se nas deliberações tomadas em sede da 18.ª 
Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Odivelas datada de 24 de setembro de 2014, onde foi deliberada por 
unanimidade a aprovação da alteração ao alvará de loteamento n.º 5/2002, determina que se emita o presente aditamento ao 
Alvará de Licença de Loteamento identificado em epígrafe em nome de Joaquim Alves. 
As alterações às especificações do mencionado alvará constam da Planta de Síntese em anexo. 
 
1.Parâmetros urbanísticos alterados 
1.1. Parâmetros urbanísticos do lote: 

 
Descrição 

Alvará de Loteamento Valores propostos 
Lote 102 

Área do lote 210m2 210m2 
Área de implantação 105m2 130m2 
Área de construção 210m2 260m2 
Número de pisos 2 Pisos 2 Pisos 
N.º fogos 1Fg 1Fg 
Atividades económicas  0 1 
Anexos 0 20m2 

    Os valores alterados foram representados a negrito. 

 
1.2. Parâmetros do Loteamento: 

Área de intervenção AUGI 44 488,00 m2 
Total de lotes 113 113 
Área total de lotes constituídos  38 604,45m2 38 604,45m2 
Edificações legalizáveis 30 31 
Edificações legalizáveis 
condicionados 

11 11 

Edificações a projetar 72 71 
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Área implantação total - a legalizar 
                                       - a projetar 

5 447,94m2 

13 407,94m2 

5 577,94m2 

13 432,94m2 
 7 960,00m2 7 855,00m2 

Área construção total - a legalizar 
                                      - a projetar 

12 021,32m2 

29 441,32m2 

12 281,32m2 

29 491,32m2 
 17 420,00m2 17 210,00m2 

Total de fogos - a legalizar 
- a projetar 

71 
158 

72 
158 

 88 86 

Índice de ocupação 0,30 0,30 

Índice de construção 0,66 0,66 

Densidade habitacional 35,5 fg/ha 35,5 fg/ha 

Cedências p` arruamentos  4 923,55m2 4 923,55m2 

Espaços verdes ajardinados 960,00m2 960,00m2 

    Os valores alterados foram representados a negrito. 
 
2. Cedências ao Domínio Público e Estacionamento 
De acordo com o previsto no art.º 6º da Lei n.º 91/95, de 02 de setembro, com a redação em vigor, pela falta de áreas de 
cedência para equipamentos de utilização coletiva, foi aceite a compensação em numerário nos termos previstos no art.º 44º 
do Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, com a redação em vigor, para os espaços verdes e de utilização coletiva, 
foram contabilizadas as áreas de natureza privada, designadamente as áreas afetas aos logradouros de lotes privados, até 50% 
da área livre permeável, com o mínimo de 25 m², nos termos do art.º 99º do Regulamento Municipal da Edificação e 
Urbanização. No âmbito da legalização das edificações, deverão ser garantidos os lugares de estacionamento necessários de 
acordo com o disposto no art.º 101.º do RMEU, devendo também ser cumprido o regulamento do loteamento. 
 
Paços do Concelho, 01 de agosto de 2016 

 
O Presidente da Câmara Municipal 

 
(Hugo Martins) 

 
 
 

 

EDITAIS 
 

 
 

EDITAL N.º 84/PRES/2016 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE ODIVELAS 

Aprovação da Prorrogação da ARU da Vertente Sul 
e respetivo Programa Estratégico de Reabilitação 

Urbana 
 
Hugo Martins, Presidente da Câmara Municipal de 
Odivelas, nos termos e para os efeitos do artigo 20.º do 
Decreto-Lei 307/2009, de 23 de outubro, torna público 
que por deliberação na 10.ª Reunião Ordinária da Câmara 
Municipal de Odivelas realizada a 18 de maio de 2016 e na 
Assembleia Municipal de Odivelas na sua 8.ª Sessão 
Extraordinária, realizada em 31 de maio de 2016, foi 
aprovada a prorrogação da Área de Reabilitação Urbana 
(ARU) da Vertente Sul e respetivo Programa Estratégico 
de Reabilitação Urbana (PERU). 
 

Para o efeito, a documentação acima mencionada 
encontrar-se-á disponível para consulta nas instalações do 
Setor de Reconversão Urbana de Áreas Criticas, sita na 
Rua da Escola n.º 10 – 1.º andar, Vale do Forno, 2675-251 
Odivelas durante o horário de expediente. 
  
O presente edital será afixado nos locais de estilo. 
 
Odivelas, 2 de agosto de 2016 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
 

(Hugo Martins) 
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DECISÕES COM EFICÁCIA EXTERNA 
 

 
 
 

FISCALIZAÇÃO MUNICIPAL 
 

 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro, no âmbito da Divisão 
de Fiscalização Municipal, no período compreendido entre 
1 a 29 de julho de 2016, nos termos da informação n.º 
Interno/2016/8154, de 2016.08.08 (edoc/2016/43263): 
 
NOTIFICAÇÕES PARA LIMPEZA DE TERRENOS 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
dos Amieiros, Bairro Alto das Arroteias, Caneças, nos termos do 
nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alcino Almeida) 
(Processo 127/DFM/10 e 80/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 148, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Albertina Silva Sequeira) 
(Processo 06/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Poeta José Régio, lote 144, Bairro Casal do Bispo, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Humberto Jorge da Rocha Prates) 
(Processo 45/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Olhão, lotes 84 e 85, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Bastos Lopes) 
(Processo 16/DFM/14 e 17/DFM/14) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 

Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Barbosa du Bocage, lote 645, Bairro Casal da Silveira, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Humberto Lopes Geraldes) 
(Processo 62/DFM/14) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Columbano Bordalo Pinheiro, lote 204, Bairro Casal dos 
Apréstimos Ramada, nos termos do nº 1 do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Firma Exobermonium, lda) 
(Processo 108/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 148, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Albertina Silva Sequeira) 
(Processo 06/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Horta da Eira, lote 6, Bairro do sol Nascente, Famões, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Porfírio Teixeira Almeida) 
(Processo 09/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.01 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade de Aveiro, lote 527, Bairro Vale Grande, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Mário Carvalho Lopes) 
(Processo 84/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.05 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
João Villaret, junto à EB1/JI, Bons Dias, Ramada, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Emídio Augusto de Andrade Júnior) 
(Processo 175/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Josefa de Óbidos, lote 9, Casal dos Apréstimos, Ramada nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Eduardo António Bandinha Mira Lara) 
(Processo 100/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 149, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Coelho dos Santos) 
(Processo 07/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Barbosa du Bocage, lote 648 A, Bairro Casal da Silveira, Famões, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Ribeiro Nogueira) 
(Processo 53/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Travessa dos Artistas, lote 109, Bairro Moinho do Baeta, 
Caneças nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Firma Dagode, Construtora, lda) 
(Processo 69/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, Bairro da Milharada, Pontinha, nos termos do 
nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Domingos Gonçalves Martins) 
(Processo 75/DFM/11) 

Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
General Humberto Delgado, lote 86 e lote 98, Bairro Casal da 
Silveira, Famões nos termos do nº 1 do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Aníbal Borges) 
(Processo 20/DFM/12 e 21/DFM/12) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.05 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 173, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Vítor Pereira e Carlos Pereira) 
(Processo 85/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 89 C, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Flor Guerreiro) 
(Processo 80/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 171, Bairro da Milharada, nos termos do nº 
1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza 
dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Paula Cristina Clara Jesus) 
(Processo 09/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 192, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Amadeu Garcia) 
(Processo 82/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
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Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Esquina entre a Rua do Gaiato e a Rua S. Sebastião, lote 900, 
Bairro Casal da Silveira, Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Guadalupe Sousa Reis) 
(Processo 149/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 189 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Dias Fernandes) 
(Processo 78/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 184, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Herdeiros de Elias Fernandes Marques) 
(Processo 76/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
1.º de Agosto, lote 19, Bairro Casal Novo, Caneças, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Miguel Costa Pinto) 
(Processo 153/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 173, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Fernando Rodrigues Pedrinho) 
(Processo 86/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 205 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Augusto Silva Mourão) 

(Processo 89/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 185, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Subtil Silva) 
(Processo 77/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 172, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Santos Pardal) 
(Processo 10/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 189 B, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Manuel Dionísio Vieira) 
(Processo 79/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 189 D, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Augusto Cabral Luís) 
(Processo 81/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
João Villaret, junto à E.B. 1/JI, Bons Dias, Ramada, nos termos 
do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Emídio Augusto de Andrade Júnior) 
(Processo 175/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 



Boletim Municipal das Deliberações e Decisões 

 

 
 Ano XVII - N.º 16 – 23 de agosto de 2016  

15 
 

Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria Natália Correia, lote 235, Bairro da Milharada, Pontinha, 
nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Joaquim Caldeira Simões) 
(Processo 90/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
das Canoas, lote 111, Bairro Novo de Santo Eloy, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Elvira da Conceição Anastácio) 
(Processo 40/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 130 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Ana Luísa Silva Inácio) 
(Processo 108/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
General Norton de Matos, lotes 436 e 438, Bairro Casal da 
Silveira, Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º do 
Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Adelino de Carvalho) 
(Processo 148/DFM/08 e 150/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.12 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Vieira da Silva, lote 42, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Humberto Dias Vinha) 
(Processo 69/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado no 
Largo da Boavista, lote 200, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Helena Conceição Gil Duarte) 

(Processo 70/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 129, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Francisco Ró Ró Gancinho) 
(Processo 61/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Cidade S. João da Madeira, lote 185, Bairro Casal S. Sebastião, 
Famões, nos termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alfredo Alberto) 
(Processo 89/DFM/15) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Guilherme Gomes Fernandes, n.º 70, Odivelas, nos termos do 
nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Augusto Pedra Bandeira Santos e Maria da 
Conceição Ferreira da Costa Santos) 
(Processo 86/DFM/07) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 223, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1 do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Sociedade Nacional Rústica, Lda) 
(Processo 70/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
S. Miguel, lote 38, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Júlio Luís Correia Barros) 
(Processo 64/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
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Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 B, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: João Batista Regueira Gonçalves) 
(Processo 67/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na 
Avenida Ary dos Santos, Quinta das Pretas, Famões, nos termos 
do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Lopes Pinto e Hermínia Coelho) 
(Processo 62/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 130 C, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria de Fátima Reis Neves) 
(Processo 62/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Barbosa Du Bocage, lote 652, Bairro Casal da Silveira, 
Famões,nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Fernanda Silvestre Anton) 
(Processo 68/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
António Aleixo, lote 663 A, Bairro Casal Novo, Caneças, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José António Gonçalves) 
(Processo 293/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 E, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 

(Proprietário: Casimiro dos Santos Gonçalves) 
(Processo 56/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 C, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Herdeiros de Aníbal Assunção Vaz) 
(Processo 54/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 F, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Fernandes Sequeira) 
(Processo 57/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, Lote 208, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Carolina Augusta Gonçalves Regueira) 
(Processo 58/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria Amália Vaz de Carvalho, lote 83, Bairro da Milharada, 
Pontinha, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria Silva) 
(Processo 63/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Avelar Brotero, junto ao lote 84, Bairro do Castelo Poente, 
Ramada, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Maria da Conceição Libério) 
(Processo 143/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
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Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Liberdade, lotes 178, 190,e 191, Bairro Casal da Silveira, 
Famões, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Firma Manuel da Silva Caetano & Filhos, Lda) 
(Processo 126/DFM/06) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado entre a 
Escola Básica Quinta da Condessa e a Rua Cristóvão da Gama, 
Quinta do Porto Pinheiro, Pontinha, nos termos do nº 1, do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: José Marques Nunes Vida) 
(Processo 136/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Rafael Bordalo Pinheiro, lotes 576, 577, Bairro Casal Novo, 
Caneças, nos termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de 
Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Francisco Lúcio Pires) 
(Processo 126/DFM/08) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Fé, lote 205, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos termos do 
nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Alcino Sequeira) 
(Processo 171/DFM/10) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
São Sebastião, lote 852, Bairro Casal da Silveira, Famões, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Leonel Candeias Robalo) 
(Processo 65/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Fonte, lote 189, Bairro da Milharada, Pontinha, nos termos 

do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e 
Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Rafael Costa Pereira) 
(Processo 41/DFM/13 e 45/DFM/13) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Maria da Fonte, lote 189, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Paulo Jorge Fernandes Lourenço e Ana Rita Lopes 
da Silva Lourenço) 
(Processo 81/DFM/11) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Beira, lotes 107 e 201, Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Manuel Martins) 
(Processo 71/DFM/16 e 72/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
do Mirante, lote 252, Bairro do Vale do Forno, Odivelas, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Abdul Aziz Normohomed) 
(Processo 179/DFM/09) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.06.23 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
da Portela, lotes 9, 176, 177 e 186 e 186 B, da Rua 10 de junho, 
Bairro Casal do Rato, Pontinha, nos termos do nº 1, do Artº 42º 
do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos Espaços 
Públicos. 
(Proprietário: Maria Isabel Rafael Portugal) 
(Processo 73/DFM/16, 74/DFM/16 e 75/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 A, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: Carolina augusta Gonçalves Regina) 
(Processo 66/DFM/16) 
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Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Natália Correia, lote 208 D, Pontinha, nos termos do nº 1, do 
Artº 42º do Regulamento de Resíduos Higiene e Limpeza dos 
Espaços Públicos. 
(Proprietário: Sérgio Rosa) 
(Processo 59/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
Assunto: Notificação para limpeza de terreno localizado na Rua 
Elina Guimarães, lote 130 B, Bairro da Milharada, Pontinha, nos 
termos do nº 1, do Artº 42º do Regulamento de Resíduos 
Higiene e Limpeza dos Espaços Públicos. 
(Proprietário: António Cruz Caldeira Vieira) 
(Processo 55/DFM/16) 
Decisão da Chefe da Divisão Jurídica e de Fiscalização Municipal 
- Elisabete Lucas: Concordo. Notifique-se. 
Decisão do Senhor Vereador - Edgar Valles: Concordo, 
Notifique-se 
Data da notificação: 2016.07.25 
 
 
 
Listagem dos atos com eficácia externa praticados pelo 
Senhor Vereador Edgar Valles, no uso da competência 
delegada/subdelegada pelo Presidente da Câmara 
Municipal de Odivelas, através do despacho n.º 
107/PRES/2015, de 27 de outubro no âmbito da Divisão de 
Fiscalização Municipal, no período compreendido entre 1 a 
29 de julho de 2016, nos termos de informação datada de 
2016.08.01 (edoc/2016/43263): 
 
VIATURAS REMOVIDAS DA VIA PÚBLICA  
01/07/2016 a 29/07/2016 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Corsa, com a matrícula 
06-18-NH, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 82/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.07.13 
Data da remoção: 2016.07.13 
 
Assunto: Remoção de um veículo Renault Megane, com a 
matrícula 24-29-UI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 83/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.07.08 
Data da remoção: 2016.07.13 
 

Assunto: Remoção de um veículo Peugeot 205, com a matrícula 
VA-27-33, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
43/VIAT/PO/FA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.27 
Data da remoção: 2016.07.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Punto, com a matrícula 
11-85-IR, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
47/VIAT/RA/CA/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.07.11 
Data da remoção: 2016.07.14 
 
Assunto: Remoção de um veículo Opel Astra, com a matrícula 
08-66-DI, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 84/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.07.07 
Data da remoção: 2016.07.20 
 
Assunto: Remoção de um veículo Fiat Brava, com a matrícula 
74-89-HF, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 
15/VIAT/PV/OL/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.06.27 
Data da remoção: 2016.07.25 
 
Assunto: Remoção de um veículo Seat Altea, com a matrícula 
91-81-ZP, nos termos do disposto nos Artsº 5 e 6º do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na Via Pública (Processo nº 88/VIAT/OD/16). 
Despacho do Senhor Vereador Edgar Valles - Considerando a 
descrição do veículo e nos termos do disposto no Artº 6 do 
Regulamento Municipal de Veículos Estacionados Abusiva e/ou 
Indevidamente na via Pública, proceda-se à remoção do mesmo. 
Data do despacho: 2016.07.28 
Data da remoção: 2016.07.29 
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HABITAÇÃO 
 

 
 

Decisões com eficácia externa tomadas pela Vereadora Ana 
Isabel Cosme Gomes, ao abrigo do disposto no Despacho 
de Delegação e Subdelegação de Competências do Senhor 
Presidente da Câmara Municipal de Odivelas, n.º 
111/PRES/2015, de 27 de outubro de 2015, no âmbito da 
Divisão de Habitação, referentes ao mês de julho de 2016, 
nos termos da informação n.º Interno/2016/7513, de 
2016.07.20: 
 
Divisão de Habitação 
 
Setor de Intervenção na Habitação Social (SIHS) 
 
EDOC/2015/67443 
Interno/2015/12658 de 2015/12/15 
Assunto: Regularização do arrendamento com as filhas de 
Regina Correia titular do fogo sito na Praceta Alice Pestana, n.º 3 
- 2º A – Arroja, em Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo com o proposto. 
Proceda-se ao realojamento de Marlene Lopes Tavares, Marlisa 
Lopes Tavares e Dennis Wagner Tavares Moreira, no fogo sito 
na R. Amado Lusitano, lote 6 R/C Esqº, Odivelas. Proceda-se à 
atualização da situação das realojadas na base de dados PER. 
Segue ofício assinado.” 
Data da decisão: 2016/07/19 
 
 
Setor de Gestão do Parque Habitacional (SGPH) 
 
EDOC/2015/4315 
Interno/2016/6667 de 2016/06/29 
Assunto: Atualização de renda – Nome: Ana Cristina Dias Melo 
– Morada: Rua Sâo Jorge, n.º 6 – 3º Esq. - Famões 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo, face ao informado. 
Proceda-se à exclusão do agregado familiar de Sónia Raquel 
Melo Silva e filhos, por existência de alternativa habitacional. 
Oficie-se nos termos propostos e comunique-se ao 
DJGFP/DFA.” 
Data da decisão: 2016/07/07 
 
EDOC/2015/16978 
Interno/2016/6959 de 2016/07/06 
Assunto: Proposta de Cobrança Judicial de dívida de rendas – 
ex-inquilino Marco Artur da Silva. Locado sito na Alameda do 
Poder Local, n.º 7 – 1º Esq., em Odivelas 
Decisão da Sra. Vereadora: “De acordo. À consideração do Sr. 
Presidente da CMO, com proposta de encaminhamento para 
desenvolvimento de ação judicial, com vista à obtenção dos 
valores devidos ao Município de Odivelas, por incumprimento 
de pagamento de renda, no montante de 10 947,34 €.” 
Data da decisão: 2016/07/19 
 
EDOC/2016/9355 
Interno/2016/5829 de 2016/06/06 
Assunto: Construção Precária n.º 3, Bairro do Chapim, Ramada 
(matrícula PER 042.0017.01). Proposta de exclusão do agregado 
de Vasco da Cruz Santos – Decisão Final 
Decisão da Sra. Vereadora: “T.C. Proceda-se à exclusão do PER 
de Vasco da Cruz Santos. 
À Divisão de Habitação para tramitação subsequente.” 
Data da decisão: 2016/07/18 

Setor de Promoção, Construção e Reabilitação de 
Habitação (SPCRH) 
 
EDOC/2014/9670 
Interno/2016/6608 de 2016/06/24 
Assunto: Libertação de caução (garantia de obra) - “Empreitada 
de Reparação/Reabilitação do fogo municipal sito no Lote 17 do 
Bairro do Trigache - Famões” 
Decisão da Sra. Vereadora: “Ao DJGFP/DFA para libertação da 
caução referente à empreitada de Reparação / Reabilitação do 
fogo municipal sito no lote 17 do Bº Trigache - Famões. 
(IBAN para transferência a fls. 60).”  
Data da decisão: 2016/07/04 
 
EDOC/2014/12747 
Interno/2016/6607 de 2016/06/27 
Assunto: Libertação de caução (garantia de obra) - “Empreitada 
de Obras de Reparação de Candeeiros de Iluminação Pública e 
Torres de Iluminação do Campo de Jogos do Recinto 
Polidesportivo sito no Bairro Municipal Olival do Pancas – 
Pontinha” 
Decisão da Sra. Vereadora: “Ao DJGFP/DFA para libertação da 
caução referente à empreitada de Obras de Reparação de 
Candeeiros de iluminação Pública e Torres de Iluminação do 
Campo de Jogos do Recinto do Polidesportivo sito no Bairro 
Municipal Olival do Pancas - Pontinha. (IBAN para 
transferência a fls. 108.)” 
Data da decisão: 2016/07/04 
 
EDOC/2014/13065 
Interno/2016/6604 de 2016/06/27 
Assunto: Libertação de caução (garantia de obra) - “Empreitada 
de Reconstrução/Reparação dos Balneários do Recinto 
Polidesportivo do Bairro Municipal Olival do Pancas – 
Pontinha” 
Decisão da Sra. Vereadora: “Ao DJGFP/DFA para libertação da 
caução referente à empreitada de Reconstrução / Reparação dos 
Balneários do Recinto Polidesportivo do Bairro Municipal Olival 
do Pancas - Pontinha. IBAN para transferência a fls. 158).” 
Data da decisão: 2016/07/04 
 
EDOC/2014/13069 
Interno/2016/6605 de 2016/06/27 
Assunto: Libertação de caução (garantia de obra) - “Empreitada 
de Obras de Construção da Casa do Guarda do Recinto 
Polidesportivo sito no Bairro Municipal Olival do Pancas – 
Pontinha” 
Decisão da Sra. Vereadora: “Ao DJGFP/DFA para libertação da 
caução referente à empreitada de Construção da Casa do Guarda 
do Recinto Polidesportivo sito no Bairro Municipal do Olival do 
Pancas - Pontinha. (IBAN para transferência a fls. 171).” 
Data da decisão: 2016/07/04 
 
 


